
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Foneeca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

l. OBJETO: Aquisiçào de equipamentos clctroeletÍônicos. elelrodomésticos e mobilirf io peÍnanente, destinados a
atender as necessidades das secretarias do município d Santana dos Garrotes PB, que obedecení às disposiçôes do
an. 75, inciso Il, da l-ei Federal n" 14.133 de 0l de abíl de 2021 .

2. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa. não podendo ser exigida. nem considerada, como

valor para pagamento mínimo. Tal estimativa podeú sofrer acréscimos ou supressôes sem que isso jusliÍique motivo
para qualquer indenização ao adjudicaLârio.

2.3 O objeto do pÍesente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da

prefeitura municipal .

-1 - Dâ Documentação exigidr:

3. 1. Regularidade Jurídica:
Registro comercial. no cÍtso de empresa indiüdual ou ato constitutivo. estatuto ou contrato sociâl em vigor.

devidamente registÍado, em se lratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedadcs por ações, acompanhado

de documentos de eleição dos seus administradores e último âditivo contratual. Todas as alterações do contrato

social. Cópia do RG e CPF de todos os socios da empresa.

3.2. Regutaridade Fiscal e Trabalhisl.a

Prova dc Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Pmva 4e rcgularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal. inclusive contribuições

previdenciiirias, tanto no âmbito Federal quanto no &nbito da procuradoria da Fazenda Nacional;

irmva de regularidade parâ com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de

alividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante.

I

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDAD

E
QUANTIDAD

E

VALOR
UNITÁRI

o
VÀLOR
TOT,IL

I Ar condicionado 18.000 BTUs UND .1

2 Ar condicionado 12.000 BTIJs TIND 4

3 Ar condicionado 9.000 BTUs UNI) 3

1 T]ND ,1

Rcceptor de antcna digital UNI) 2

6 Lavadora l0 kg TJND I

7 Vcntilador de coluna 40 cm UNI)
It LNBF antena TJND ,l

9 I;rcezer 414 litros UNI) I

l0 Climatizador 60 litros IJND 2

ll Vcntilador de mcsa 40 cm I]NI) 8

t2 Bebedouro de água de coluna UND )
l3 H[) extemo 500 GB I,]N I) 5

TERMO DE REFERENCIA

Armário de aço 8 poías
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ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana doe GarroteslPB

Prova de regularidade r€lativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FCTS: Certificado de Regularidade
paÍa com o FCTS. expedido pela Caixa Econômica Federal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT). exp€dida graluita e eletronicamente. para comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
Fal&rcia ou concordata.
Atestado de capacidade tecnica (quando houver necessidade).

4 - Das Obrigações da Contratada
4.1. A contratada terá de fomecer os produtos conslântes nesse lermo em até 48 horas, afrs receber a solicitaçâo de
fomecímento junto a Prefeitura de Santana dos CarÍoÍes - PB. A entrega será por conta da contratada. A ganntia
mínima do produto será de 0l (um) ano.

4.2. Vencendo-se a CeÍidão Negativa de Débito - CND expedida pclo INSS e o Certificado de Regularidade de
Situâção junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias
deYidamente atualizadas.

4.3. Serão raidos na lonte os tributos e as contribuiçõcs elencados nas disposições determinadas pelos órgãos Íirais
e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os produtos se referem.

4.5. Reparar, corrigt, remover, reconstruir ou substituir, as sux expensas. no todo ou em parte, o objeto deste

Contralo. em que se verilicarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da ent€ga" salvo quando o defeito for.
comprovadamente, provocado por uso indevido.

4.6. Resçnnsabilizar-se pela qualidade e quântidadc dos produtos fomecidos;

4.7. Em tudo agir. segundo as diretrizes da CONTRATANTE

5 - Das obrigações da Contratrnte

1) EfetuaÍ o pagÍrmento na lbrma convencionada no presenle instÍumenlo, dentÍo do prazo previsto. desde que

atendidas às formalidades pactuadas.

6 - Vaüdade da Proposta
A validade da proposta deveú ser de no minimo 30 dias

7 - Forma de PagameDto e vigência
O pagarncnto seú efetuâdo em ate 30 dias pclo setor competente. podcndo ser prorrogado por trinta dias.
O prazo de vigência para o fomecimento seni até 3l de dezembro de 2026. a contar da assinatura deste instrumento-
limitando-se aos deüdos créditos orçamenlários. nos termos do art. 105 e 106 da Lei Fcderal 14.133/2021. podendo

ser pronogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.

t - Critérim parâ Decbâo dr Proposta Yencedora
O critério para decisâo da pÍoposta vencedora scrá o de nrezor preço no item-

(D - R€âjustes dos preços
O preço proposto seni fixo e ineajustivel

l0 - Fiscdizeçâo do Contrrto -
A execução do contÍato seni objeto de acompanhamento, controle. fiscalização e avaliação por representante da

Administração, com atribuições especificas. devidamente designadas pela Contratante.


